
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

Av. Pau-Brasil, 5577, Centro, Ministro Andreazza/RO – Fones: (69) 3448-2361/2484 

DECRETO N. 3.140/PMMA/2.015. 
 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 

DECENAL DE MEDIDAS 

SOCIOEDUCATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

MINISTRO ANDREAZZA, PLANO DE 

ACOLHIMENTO E LEI QUE REGULAMENTA 

O SUAS – SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, NEURI 

CARLOS PERSCH, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, 

 

D  E  C  R  E  T  A: 

 
Art. 1º. Ficam nomeados, os membros da Comissão para ELABORAÇÃO DO 

PLANO DECENAL DE MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS DO MUNICÍPIO DE 

MINISTRO ANDREAZZA, PLANO DE ACOLHIMENTO E LEI QUE 

REGULAMENTA O SUAS – SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MUNICIPAL, os representantes dos seguintes segmentos: 

 

 

I-  REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS/EQUIPE TÉCNICA: 

 

 JULIANA MAYARA CAMILO RODRIGUES – PSICÓLOGA 

 DELOTÉIA ALVES DAS SILVA VICENTE – ASSISTENTE SOCIAL 

 FENANDA DOS SANTOS – ASSISTENTE SOCIAL 

 NEUSA ISHI - PSICÓLOGA 

 

II- REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICPAL DE 

EDUCAÇÃO: 

 

 EMERSON MANZIOLI 

  

III- REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 

CULTURA E LAZER – SEMCEL 

 

 CLEDER CAMARGO 
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IV-REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - 

SEMSAU: 

 

 FABIANE CRISTINA PERSCH 

 

V – REPRESENTANTE DA POLÍCIA MILITAR – PM 

 

 CLAUDIONIR DE ABREU JUNIOR 

 

VI – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 

 ROSÂNGELA MARIA BOTON CARARA – PRESIDENTE DO CMDCA 

 

 VI – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS 

 

 ADEMIR PEREIRA – PRESIDENTE DO CMAS 

 ELENILDA AGEZISLAU DE SOUZA SERING – MEMBRO DO CMAS 

 

VII - REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

 

 MEROIZA ROSA PEREIRA FERNANDES 

 EFIGÊNIA INACIO DA SILVA 

 ALINE MOREIRA BRANDÃO 

 LEONICE DE LIMA 

 

Art. 2º. Exercerá a função de relatora da referida comissão a Senhora Rosângela 

Maria Boton Carara.  

 

Art. 3º. Revogadas as disposições contrárias, este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 11 de março de 2015. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

 

THIAGO CARON FACHETTI 

Assessor Jurídico - OAB/RO 4252 


